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A Sua Excelência o Senhor

MARCELO DUARTE MONTEIRO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso

Assunto: Processo nº  11.622-0/2016 – Monitoramento

Senhor Secretário,

Nos termos dos artigos  6º;  59;  60;  e  61,  §  2º,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) combinados com os artigos 89, VIII; 140; 256, § 1º; 

257; lIl; e 264, ll, § 2º, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT), fica  

Vossa Excelência CITADO para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

deste,  encaminhe  a  este  Relator  os  documentos  requeridos  no  Relatório  Técnico 

Preliminar,  conforme  hyperlink  (Relatório),  a  serem  protocoladas  neste  Tribunal  de 

Contas.

Ressalto  que  o  não  atendimento  à  diligência,  dentro  do  prazo  acima 

cominado, enseja a aplicação de sanções regimentais, nos termos do artigo 286, III da 

Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT).

LUIZ HENRIQUE LIMA
Conselheiro Interino conforme Portaria nº 122/2017

FTB

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IJGVG

http://www.tce.mt.gov.br/conteudo/downloadDocumento?link=bnVtX3Byb3RvY29sbz0xMTYyMjAmYW5vX3Byb3RvY29sbz0yMDE2Jm51bWVyb19kb2N1bWVudG89MjUxMzU1JmFub19kb2N1bWVudG89MjAxOCZleHBpcmE9MjAxOC0xMi0yNQ==

		2018-12-18T12:20:39-0300




